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EDITAIS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

N.º 033/2022/SEFAZ 

 

A Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Primavera do Leste-

MT, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 

1997, notifica os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDICATOS DE TRA-

BALHADORES, ENTIDADES EMPRESARIAIS e DEMAIS INTERES-

SADOS com sede neste Município quanto à liberação de recursos abaixo: 

 

DATA ÓRGÃO TIPO  DESTINAÇÃO VALOR 

R$ 

18/05/2022 FNDE Programa Salário-Educação 186.444,41 

 

Primavera do Leste-MT, 18 de maio de 2022. 

 

 

THIAGO CAMPOS RAMALHO 

Contador / Matrícula 6741 

 

PORTARIA INTERNA Nº 046/2022/SMS/SUS 

 
LAURA LEANDRA MORAES PORTELA DE QUEIROZ, SECRE-

TÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO 

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 

 

REVOGAR a Portaria Interna Nº005/2022/SMS/SUS de 03 de Janeiro de 

2022, e todos seus efeitos, não prevalecendo quaisquer direitos da referida 

Portaria. 
 

A referida Portaria trata sobre a designação da Senhora Laura Leandra 

Moraes Portela de Queiroz para exercer a função de Coordenadora da 
Central de Regulação de Vagas da Secretária Municipal de Saúde.  

 

Esta portaria entra em vigor em 03 de Maio de 2022, revogando-se disposi-
ções anteriores. 

 

Registre-se e Publica-se, 
 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

10 de Maio de 2022 
 

 

LAURA LEANDRA MORAES PORTELA DE QUEIROZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE SAÚDE 

PORTARIA N° 357/2022 
 

PORTARIAS 

PORTARIA INTERNA Nº 047/2022/SMS/SUS 

 

 
LAURA LEANDRA MORAES PORTELA DE QUEIROZ, SECRE-

TÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO 

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
 

 

RESOLVE 

 

 

Nomear, a senhora Virginia Silva Marques Morais Cardoso, para exercer 
a função de Coordenadora da Atenção Básica Equipe 03 da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
 

Esta portaria entra em vigor em 01 de Maio de 2022, revogando-se disposi-

ções anteriores. 
 

 

Registre-se e Publica-se, 
 

 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

18 de Maio de 2022 

 
 

 

LAURA LEANDRA MORAES PORTELA DE QUEIROZ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE SAÚDE 

PORTARIA N° 357/2022 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127119/lei-9452-97
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PORTARIA Nº 416/2022 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais,  

 

R E S O L V E 

 

Nomear, a Senhora MARIA JOSÉ ALVES MENDES, para exercer a 

função de Chefe de Equipe de Serviços Culturais, desta Prefeitura, 
recebendo a remuneração constante dos Anexos III, IV e V da Lei Munici-

pal nº 813 de 19 de dezembro de 2003, e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 10 de maio de 2022. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 16 de maio de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL EDIÇÃO Nº 2242 

 

PORTARIA Nº 420/2022 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 02(dois) 

meses, a contar de 02 de maio de 2022 até 1º de julho de 2022, o Senhor 
ADÃO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Motorista. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2022. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de maio de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

 

PORTARIA Nº 419/2022 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.870 
de 19 de dezembro de 2019, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo 1º - Nomear os Membros da Equipe de Controle, Avaliação e 

Auditoria dos Serviços da Saúde, conforme composição abaixo: 

 
a)ANDREIA NOVAIS DOS SANTOS BARRETO - Médico Auditor 

b)KELVIN WILKER MACEDO DE OLIVEIRA – Enfermeiro 

c) TEREZINHA RAZIA DEL PAULO - Contadora 
d) JÂNIA NÚBIA PIMENTA - Técnica de Enfermagem  

e) CRISTIANO SOARES DOS SANTOS - Agente Administrativo 

f) HEBY ANSELMO SOUSA SILVA - Agente Administrativo 
g) ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA - Agente Administrativo   

 

Artigo 2º - Nomear os Membros da Equipe de Regulação dos Serviços da 
Saúde, conforme composição abaixo: 

 

a)PAULO HENRIQUE BORGES DO NASCIMENTO – Médico Autori-

zador 

b)CARLOS MANOEL DO CARMO FILHO - Médico Autorizador 
c)DOWGLAS ALVES GAGO PEIXOTO DE FARIA - Médico Regulador 

c) THAYSSA SILVA ALMEIDA - Assistente Social 

d) MOACIR CLAUDIO DA SILVA - Assistente Social 
e) MARLANA MAISA ZIMMERMANN - Agente Administrativo 

f) WASLLEY BARBOSA FRANCISCO - Agente Administrativo - Secre-

tário  
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando os efeitos da Portaria 204/2022. 
 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 02 de maio de 2022. 
 

                                            

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 17 de maio de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

ELO.           

 

PORTARIA Nº 421/2022 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

R E S O L V E 

 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) 

meses, a contar de 10 de maio de 2022 até 09 de agosto de 2022, a Senhora 

CLEDI NOEMI NEUHAUS, ocupante do cargo de Professor Pedagogo. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 10 de maio de 2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de maio de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 
PORTARIA Nº 422/2022 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

 

 

R E S O L V E 

 

 

Exonerar, a fim de conceder Aposentadoria por Incapacidade Permanente 

para o Trabalho, conforme Art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 

acrescentado pela Emenda Constitucional nº 70 de 29 de março de 2012, o 
Senhor WILSON KUREK, que exercia a função de Operado de Máqui-

nas I, desta Prefeitura, designado pela Portaria nº 019/95, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição do servidor no cargo efetivo em que 
se deu a aposentadoria, que serão pagos pelo IMPREV. 

 

 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 16 de maio de 2022. 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de maio de 2022. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ELO. 
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LEI Nº 2.076 DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

 

“Dispõe sobre a implantação de estação rádio-base, e a instalação de estação rádio-base móvel e estação rádio-base de pequeno porte no âmbito do Município de 

Primavera do Leste, e dá outras providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º- Esta lei dispõe sobre a implantação da estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pe-

queno porte (mini ERB), no território do Município de Primavera de Leste, destinadas à operação de serviços de telecomunicações autorizados e homologados pela 

autoridade federal competente, sem prejuízo do atendimento ao disposto na legislação federal vigente.  

 

Parágrafo único. Não estão sujeitas às prescrições previstas nesta lei os radares militares e civis com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, bem como 

as infraestruturas de radionavegação aeronáutica e as de telecomunicações aeronáuticas, fixas e móveis, destinadas a garantir a segurança das operações aéreas, 

cujo funcionamento deverá obedecer à regulamentação específica.  

 

Artigo 2º - Para os efeitos desta lei ficam adotadas as seguintes definições:  

 

I - estação rádio-base: conjunto de instalações que comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão de sinais de telecomunicações para a cober-

tura de determinada área, composto por postes, torres, mastros, antenas, contêineres e demais equipamentos necessários à operação de serviços de telecomunica-

ções;  

 

II - estação rádio-base móvel (ERB móvel): equipamentos destinados à operação de serviços de telecomunicações de radiofrequência, destinado à transmissão de 

sinais de telecomunicações, de caráter perene ou transitório;  

 

III - estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB): conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado a prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de 

tráfego de transmissão de sinais de telecomunicações para a cobertura de determinada área, apresentando dimensões físicas reduzidas e que seja apto a atender aos 

critérios de baixo impacto visual, desde que observados um dos seguintes requisitos:  

 

a) os equipamentos sejam ocultos em mobiliário urbano ou enterrados;  

 

b) as antenas sejam instaladas em postes de iluminação pública ou privados, com altura inferior a 25 (vinte e cinco) metros e com cabos de energia subterrâneos em 

estruturas de suporte de sinalização viária, camufladas ou harmonizadas em fachadas de edificações residenciais ou comerciais, ou postes multifuncionais de baixo 

impacto visual cujos equipamentos sejam embutidos na própria estrutura ou enterrados, ou em obras de arte;  

 

c) sua instalação não dependa da construção civil de novas infraestruturas ou instalada em edificação ou estrutura existente; 

 

d) atenda os demais requisitos do artigo 15, §1º do Decreto Federal nº 10.480, de 1º de setembro de 2020 ou da norma que venha a substituí-la.  

 

IV - operadora: pessoa jurídica que detém a concessão, permissão ou autorização para a exploração de serviços de telecomunicações;  

V - detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou indiretamente, a infraestrutura de suporte de ERB.  

 

VI - compartilhamento de infraestrutura: cessão, a título oneroso, de capacidade excedente da infraestrutura de suporte, para a prestação de serviços de telecomuni-

cações por prestadoras de outros grupos econômicos;  

VII - direito de passagem: prerrogativa de acessar, utilizar, atravessar, cruzar, transpor e percorrer imóvel de propriedade alheia, com o objetivo de construir, 

instalar, alterar ou reparar infraestrutura de suporte, bem como cabos, sistemas, equipamentos ou quaisquer outros recursos ou elementos de redes de telecomuni-

cações;  

VIII - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros, armários, estrutu-

ras de superfície e estruturas suspensas;  

IX - torre: a infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autossuportada ou estaiada;  

X - poste: a infraestrutura vertical cônica e autossuportada, de concreto ou constituída por chapas de aço, instalada para suportar equipamentos de telecomunica-

ções;  

LEIS 
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XI - poste de energia ou iluminação: a infraestrutura de cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas de transmissão de energia elétrica e iluminação pública, 

que pode suportar também os equipamentos de telecomunicações;  

XII - abrigos de equipamentos: os armários, gabinetes ou contêineres destinados à guarda e à proteção de equipamentos, aparelhos ou dispositivos de telecomuni-

cações, associados à infraestrutura de suporte, não considerados como edificação.  

Artigo 3º - Nenhuma estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádiobase móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) poderá 

ser implantada sem prévia emissão do Alvará de Localização pelo órgão competente, a ser requerido pela operadora ou detentora, observadas as normas, restrições 

e documentos definidos nesta lei e no regulamento.  

Artigo 4º - A construção, a instalação, a localização e a operação de estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação 

rádio-base de pequeno porte (mini ERB) na faixa de 8,3 kHz (oito vírgula três quilohertz) a 300 GHz (trezentos gigahertz) em torres, similares ou com qualquer 

tipo de estrutura de sustentação obedecerão às determinações contidas nesta lei e dependerão de prévio licenciamento ambiental junto à Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente, sem prejuízo de outras licenças exigíveis.  

Parágrafo único. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente (SAMA) disciplinará o procedimento de licenciamento ambiental a que se refere o presente artigo.  

Artigo 5º- O requerimento do licenciamento ambiental mencionado no artigo anterior deverá ser precedido da Certidão, expedida pela Subcomissão de Zoneamen-

to do Município de Primavera do Leste conforme dispõe o Artigo 16, da Lei Municipal nº 497, de 17 de junho de 1998.  

Artigo 6º - O procedimento para licenciamento de instalação de estação rádiobase (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-

base de pequeno porte (mini ERB) se dará de forma expressa, por meio de requerimento padronizado endereçado a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

observadas as normas, restrições e juntada dos seguintes documentos:  

I - requerimento padronizado;  

II - atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por profissional habilitado, quanto à adequação dos elementos estruturais da edificação, nota-

damente em relação às condições de estabilidade, bem como dos componentes da estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB 

móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB), declarando a observância das normas técnicas em vigor;  

III - declaração de atendimento da legislação vigente;  

IV - cópia reprográfica do contrato social da empresa responsável;  

V - autorização do proprietário ou possuidor do bem no qual será implantada a estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e 

estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) ou termo de permissão de uso, quando se tratar de instalação em bem público;  

VI - autorização expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);  

VII - anuência do Comando da Aeronáutica - COMAER nos casos exigidos por esse órgão. Parágrafo único. O simples protocolo dos requerimentos relativos à 

ERB não autoriza a sua implantação.  

Artigo 7º - Após a obtenção da Licença de Instalação junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, o interessado deve requerer o alvará de construção para a 

devida execução da obra e, após a conclusão do empreendimento, deve requerer o Certificado de conclusão de obra correspondente.  

Artigo 8º - Concedido o Certificado de conclusão de obra é necessário possuir a Licença de Operação expedida pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

para início das atividades.  

Artigo 9º - O licenciamento Municipal para a instalação estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de 

pequeno porte (mini ERB) se dará de forma expressa, tendo por base as informações prestadas pelos requerentes, com a respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica, bem como a autorização expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações.  

Parágrafo único. O licenciamento expresso de que trata o caput deste artigo refere-se à autorização do Município de Primavera do Leste para a instalação da 

estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) no ato do recebimento dos 

documentos necessários, tendo por base as informações prestadas pelos requerentes.  

Artigo 10 - Toda instalação de estação rádio-base (ERB) devem ter Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, a ser executado exclusivamente pela Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente, como parte fundamental do licenciamento ambiental, a ser executado pelo requerente sem prejuízo das demais licenças.  

Artigo 11 - Quando se tratar de instalação de infraestrutura de suporte à estação rádio-base (ERB) que envolva supressão de vegetação, intervenções em área de 

preservação permanente, imóvel tombado ou inventariado de estruturação, será consultado os órgãos responsáveis para analisarem o pedido no prazo de 30 (trinta) 

dias, respeitada a integração do procedimento. 
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§1º. O prazo previsto no caput deste artigo, nos casos em que for exigida manifestação de mais de um órgão Municipal além do órgão responsável por gerenciar o 

licenciamento, será contado de forma comum. 

§2º. O órgão responsável pelo licenciamento ou órgão Municipal de que trata o caput deste artigo poderá exigir esclarecimentos e complementação de informações, 

respeitado o prazo de 30 (trinta) dias previsto para emissão da licença.  

§3º. O prazo previsto no caput deste artigo ficará suspenso entre a data da notificação da exigência a que se refere o § 2º deste artigo e a data da apresentação dos 

esclarecimentos, das informações ou das alterações pela requerente.  

§4º. Em não havendo a manifestação dos órgãos responsáveis no prazo referido no caput deste artigo, o Município de Primavera do Leste-MT expedirá a licença 

para a instalação da estação rádio-base (ERB), tendo por base as informações prestadas pelos interessados, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técni-

ca e a declaração de que atendem a legislação, ficando o requerente desde já autorizado a promover a implantação.  

I - a instalação de torres e sistemas de radiotransmissão dentro dos limites de Unidades de Conservação - UC somente poderá ser efetivada após a aprovação de 

estudos específicos de impacto ambiental a serem executados exclusivamente pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e, mesmo assim, em setores previs-

tos no zoneamento dos seus respectivos Planos de Manejo, comprovada a sua relevância para benefício da coletividade.  

Parágrafo único. Nos casos em que a instalação de torres de telecomunicação dentro de UC se mostre tecnicamente viável, deverá ser prevista a possibilidade de a 

área ser ocupada futuramente, por outras operadoras;  

Artigo 12 - Não estão sujeitos ao licenciamento Municipal estabelecido nesta lei:  

I - a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel);  

II - a instalação externa de estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB);  

III - a substituição da estação rádio-base (ERB) já licenciada;  

IV - o compartilhamento da estação rádio-base (ERB) já licenciada.  

Artigo 13 - Quando se tratar de estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini 

ERB) em área pública, necessariamente deverá haver autorização ou permissão de uso expedida pelo Poder Público Municipal.  

§1º. Será dispensada de novo licenciamento a estação rádio-base que apenas altere características técnicas decorrente de processo de remanejamento, substituição 

ou modernização tecnológica, nos termos da regulamentação.  

§2º. A permanência máxima de estação rádio-base móvel (ERB móvel) no mesmo local é de 90 (noventa) dias para cobrir demandas específicas, sendo prorrogá-

vel, por igual período, totalizando até 180 (cento e oitenta) dias.  

§3º. O cadastramento de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) deverá ser renovado a cada 05 (cinco) anos ou 

quando ocorrer a modificação do equipamento instalado.  

Artigo 14 - A estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) são consideradas bens de utilidade pública, conforme 

disposto na Lei Federal nº 10/27 13.116, de 20 de abril de 2015, podendo ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso.  

Artigo 15 - A instalação e o funcionamento de estação rádio-base (ERB) e suas respectivas infraestruturas de suporte em imóveis edificados ou não, privados ou 

públicos deverão observar as seguintes condições:  

I - no nível do solo:  

a) quando se tratar de instalações em torres, a altura da estrutura de sustentação, deverá corresponder à da maior edificação existente no raio de 50m (cinquenta 

metros) do eixo da antena ou ao gabarito ou altura estabelecido para o local pela legislação em vigor, adotada sempre a maior, acrescida de até 15m (quinze me-

tros), ressalvadas as exceções previstas nesta seção;  

b) quando se tratar de instalações em postes, mastros ou similar deverá ser observada a distância correspondente aos afastamentos e prismas utilizados para ventilar 

ou iluminar compartimentos das edificações, exigidos pela legislação em vigor, entre as instalações da estação rádio-base (ERB) e qualquer edificação existente no 

local, observados, em qualquer hipótese, os limites de densidade de potência estabelecidos pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);  

c) a instalação das infraestruturas de suporte deverá manter livre a faixa para ajardinamento de 4,00m (quatro metros) e observar uma faixa livre de 1,50m (um 

metro e cinquenta centímetros) em relação às demais divisas, visando à proteção da paisagem urbana;  

d) em se tratando de postes, a faixa de recuo para ajardinamento poderá ser de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros);  
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e) poderá ser autorizada a instalação de infraestrutura de suporte para estação rádio-base (ERB), desobrigada das limitações previstas neste artigo, nos casos de 

impossibilidade técnica para prestação dos serviços compatíveis com a qualidade exigida, devidamente justificada junto aos órgãos Municipais competentes, 

mediante apresentação de laudo que justifique detalhadamente a necessidade de instalação e os prejuízos pela falta de cobertura no local;  

f) não se aplicam as disposições previstas neste artigo aos postes edificados ou a edificar em áreas públicas, assim como os já existentes em áreas privadas;  

g) a instalação de infraestrutura de suporte para estação rádio-base (ERB) deverá observar os gabaritos e as restrições estabelecidos pelos planos de proteção de 

aeródromos definidos pela União e os dispositivos legais sobre descargas atmosféricas segundo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas;  

h) para fins de afastamento, a torre será equiparada a poste quando a altura for inferior a 20m (vinte metros).  

II - no topo de edificações:  

a) a estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) poderão ser instaladas 

em topo de edificações com mais de 03 (três) pavimentos, mediante a apresentação de autorização do proprietário do prédio ou da ata da assembleia do condomí-

nio;  

b) as antenas poderão ser instaladas acima da última laje da edificação, não podendo ultrapassar a altura de 10m (dez metros) do ponto mais alto de qualquer 

construção existente no topo da edificação;  

c) os demais equipamentos que integram a instalação como containers e armários poderão estar localizados acima da última laje devendo receber tratamento ade-

quado, integrado à composição arquitetônica da edificação;  

d) as antenas e sua infraestrutura de suporte bem como os demais equipamentos que integram a instalação deverão respeitar um afastamento mínimo de 1,50m (um 

metro e cinquenta centímetros) dos planos das fachadas ou das empenas da edificação;  

e) observadas as condições definidas nas alíneas “a” e “c” deste inciso, a implantação da antena e seu elemento de suporte será limitada ainda pelo plano formado 

por ângulo de 60º (sessenta graus) com a última laje da edificação;  

f) não poderão prejudicar as partes comuns ou as ventilações dos compartimentos existentes; 

g) as emissões de ondas eletromagnéticas não sejam direcionadas para o interior da edificação na qual se encontram instaladas ou prédios a menos de 25m (vinte e 

cinco metros) da fonte emissora de radiação;  

h) seja promovida a harmonização estética dos equipamentos de transmissão, containers e antenas com a respectiva edificação conforme disposto nesta lei;  

i) as antenas não poderão ser direcionadas para o interior da edificação na qual se encontra instalada;  

j) os equipamentos do sistema de transmissão ou recepção potencialmente geradores de ruídos ou vibrações deverão ser submetidos a tratamento acústico e antivi-

bratório de modo que o Nível de Pressão Sonora não ultrapasse os limites previstos em legislação pertinente, bem como as vibrações oriundas do sistema não 

afetem a estrutura física do imóvel;  

k) a instalação de qualquer equipamento de estação rádio-base (ERB) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) deverá obedecer aos gabaritos e restrições 

estabelecidos pelos planos de proteção de aeródromos definidos pela União;  

l) deverão ser garantidas as condições de segurança para acesso de pessoas ao topo do edifício. 

III - nas fachadas das edificações:  

a) somente quando camufladas ou mimetizadas, preservando a harmonia com a edificação e mitigando o impacto com a paisagem;  

b) necessária à apresentação prévia de material gráfico ou fotográfico, de modo a simular a adequação com a edificação e a paisagem, possibilitando a análise e 

aprovação pelos órgãos competentes;  

c) não poderão prejudicar as partes comuns ou as ventilações dos compartimentos existentes na edificação;  

d) as emissões de ondas eletromagnéticas não sejam direcionadas para o interior da edificação na qual se encontram instaladas nem direcionadas para edificações 

ou prédios a menos de vinte e cinco metros da fonte emissora de radiação;  

e) os equipamentos do sistema de transmissão ou recepção, potencialmente geradores de ruídos ou vibrações, deverão ser submetidos a tratamento acústico e 

antivibratório de modo que o Nível de Pressão Sonora não ultrapasse os limites previstos em legislação pertinente, bem como as vibrações oriundas do sistema não 

afetem a estrutura física do imóvel.  
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§1°. A antena e sua infraestrutura de suporte deverão ser perfeitamente afixadas à edificação ou ao solo, conforme o caso, devendo as condições de instalação, 

operação, segurança, estabilidade e resistência serem asseguradas por responsável técnico habilitado.  

§2º. A instalação de mini ERB e de ERB móvel poderá ser em qualquer logradouro, independente da sua largura.  

Artigo 16 - A instalação de estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) e 

equipamentos afins nas áreas funcionais em geral e logradouros públicos, deverão ser precedidas de estudo, caso a caso, pela Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente e Departamento de Engenharia.  

Artigo 17 - Será admitida a implantação de mini ERB e de ERB móvel independentemente da regularidade do imóvel onde será instalada, desde que asseguradas 

às condições de segurança, estabilidade e salubridade da edificação.  

Artigo 18 - Fica permitida a instalação de estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte 

(mini ERB) nos bens públicos, mediante autorização ou permissão de uso onerosa, da qual deverão constar as cláusulas convencionais e o atendimento aos parâme-

tros de ocupação dos bens públicos. Parágrafo único. O valor da retribuição pelo uso do bem municipal e as condições de uso serão fixados em regulamento pró-

prio, observado o previsto nesta lei.  

Artigo 19 - A utilização de postes de iluminação pública, viadutos ou similares, para a instalação de equipamentos destinados à operação de serviços de telecomu-

nicações dependerão do atendimento das condições técnicas fixadas em regulamento.  

Artigo 20 - Fica dispensada do cadastramento previsto nesta lei, a instalação de ERB móvel ou de mini ERB nos seguintes bens municipais, desde que devidamen-

te concedida a permissão de uso onerosa:  

I – estruturas viárias (túneis, viadutos ou similares);  

II - mobiliários urbanos concedidos;  

III - postes de iluminação pública;  

IV - câmeras de monitoramento de trânsito;  

V - câmeras de vigilância e monitoramento;  

VI - outros equipamentos ou mobiliários urbanos.  

Parágrafo único. As condições e procedimentos necessários para a execução do previsto neste artigo serão fixados em regulamento.  

Artigo 21 - Poderá ser admitida a instalação de abrigos de equipamentos da estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e 

estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) nos limites do terreno, desde que:  

I - não exista prejuízo para a ventilação do imóvel vizinho;  

II – não seja aberta janela voltada para a edificação vizinha; 

II - não haja dano de qualquer espécie à propriedade circunjacente.  

Artigo 22 - Ficam vedadas as instalações de sistemas transmissores ou receptores, nas seguintes áreas: 

I - em presídios e cadeias públicas;  

II - em asilos e casas de repouso;  

III - em aeroportos e heliportos quando não autorizada à instalação pelo Comando Aéreo Regional;  

IV - em postos de combustíveis;  

V - no interior das edificações que abrigam clínicas, hospitais e centros de saúde;  

VI - em imóveis tombados pelo patrimônio histórico (consultar o Artigo 11 desta lei).  

VII - em parques, praças, creches e estabelecimentos de ensino formal e centros comunitários;  
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X- a área onde se pretende implantar o empreendimento não deverá ser alterada de suas condições originais durante toda a fase de licenciamento prévio;  

Artigo 23 - Fica permitida a instalação da estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte 

(mini ERB) em bens privados mediante a devida autorização do proprietário do imóvel ou do detentor do título de posse, desde que atendido o disposto nesta lei.  

Artigo 24 - A base da torre, bem como seus equipamentos secundários, deve observar os seguintes parâmetros mínimos de distância:  

I - 5m (cinco metros) do alinhamento frontal da face da base da torre, da base de cabos de sustentação de torre estaiada e equipamentos subsidiários em relação à 

divisa do imóvel;  

II - 3m (três metros) dos alinhamentos laterais da face da base da torre, da base de cabos de sustentação de torre estaiada e equipamentos subsidiários em relação à 

divisa do imóvel;  

III - 5m (cinco metros) do alinhamento de fundo da face da base da torre, da base de cabos de sustentação de torre estaiada e equipamentos subsidiários em relação 

à divisa do imóvel;  

IV - a fonte geradora de radiação deve estar à distância mínima de 30m (trinta metros) de qualquer edificação que comprovadamente tenha ocupação humana ou de 

animais;  

V - estar distante num raio mínimo de 100m (cem metros) de escolas, hospitais, clínicas médicas, creches e asilos;  

VI - estar distante num raio mínimo de 300m (trezentos metros) a partir do eixo da base de uma torre ou poste para outra;  

VII - estar distante num raio mínimo de 100m (cem metros) de parques, praças e áreas de proteção paisagística e ambiental;  

VIII - a uma distância inferior a 100m (cem metros) entre uma nova estação rádio-base (ERB) ou estrutura semelhante e as existentes, medida do eixo das estrutu-

ras, uma vez que, por exigência legal, é obrigatório o seu compartilhamento pelas prestadoras de serviços de telecomunicações nas situações em que o afastamento 

entre elas for menor do que a referida medida, exceto quando houver justificado motivo técnico.  

a) o disposto neste inciso não se aplica à utilização de antenas fixadas sobre estruturas prediais, das harmonizadas à paisagem e tampouco das instaladas até a 

publicação desta lei.  

Artigo 25 - A instalação e o funcionamento de estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno 

porte (mini ERB) só serão permitidos se, além de atendidos os limites da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), não forem ultrapassadas as restrições a 

seguir:  

I - em hospitais, creches, escolas, shopping centers, centros de saúde e clínicas médicas que utilizam equipamentos suscetíveis a interferências eletromagnéticas, o 

nível de radiação não poderá ultrapassar os seguintes valores: campo elétrico 1,94 V/m e densidade de potência 0,01 W/m².  

II - em qualquer unidade habitacional e no interior de edifícios, o nível de radiação não poderá ultrapassar os seguintes valores: campo elétrico 9,0 V/m e densidade 

de potência 0,21 W/m².  

Artigo 26 - A instalação de estação rádio-base (ERB) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) deverá observar os gabaritos e as restrições estabelecidos 

pelos planos de zona de proteção de aeródromos, estabelecido pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA e os dispositivos legais sobre descargas 

atmosféricas segundo as normas técnicas aplicáveis.  

Artigo 27 - A instalação dos equipamentos de transmissão, contêineres, antenas e mastros no topo e fachadas de edificações são admitidos desde que sejam garan-

tidas condições de segurança previstas nas normas técnicas e legais aplicáveis.  

Artigo 28 - São parâmetros urbanísticos para a instalação de infraestrutura de estação rádio-base (ERB) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) e futura 

instalação dos equipamentos que compõem estas estações:  

I - altura máxima conforme zona de proteção de aeródromo, estabelecida pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA);  

II - distância mínima de 100m (cem metros), em relação à outra estrutura semelhante medida do eixo das estruturas, excetuando-se quando houver compartilha-

mento dessas estruturas, consideradas as já instaladas regularmente e licenciada junto ao Município de Primavera do Leste-MT;  

III - o contêiner ou similar poderá ser implantado no terreno sem necessidade de recuos;  

IV - observância, pela torre ou similar que compõe a estação rádio-base (ERB) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB), dos seguintes recuos das divisas 

do lote:  

a) de frente e fundo, de 5m (cinco metros) do eixo da torre;  
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b) das laterais, de ambos os lados, com mínimo de 3m (três metros) do eixo da torre.  

V - a fixar, no local da instalação, placa de identificação visível com o nome da operadora do sistema, telefone para contato e número da autorização Municipal;  

VI - os terrenos urbanos, onde a metragem do lote varia de 125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) a 300m² (trezentos metros quadrados), não poderá 

existir nenhum outro tipo de construção no lote, além da estação rádio-base (ERB) não se aplica este inciso para os lotes industriais e loteamento de chácaras, onde 

o lote tenha medida mínima de 1.000m² (mil metros quadrados).  

§1º. Na estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) instaladas em topo de 

edifício não se aplica o disposto nos incisos I, II, III, IV, V e VI deste artigo. 

§2º. As instalações que compõem a estação rádio-base (ERB) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) não serão consideradas áreas computáveis para 

fins das disposições da legislação de uso e ocupação do solo, do Código de Obras e legislação correlata quando localizadas no topo de edifício.  

Artigo 29 - A instalação de estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) 

em área urbana não poderão:  

I - obstruir a circulação de veículos, pedestres ou ciclistas;  

II - contrariar parâmetros urbanísticos e paisagísticos aprovados para a área;  

III - prejudicar o uso de praças e parques;  

IV - prejudicar a visibilidade dos motoristas que circulem em via pública ou interferir na visibilidade da sinalização de trânsito;  

V - danificar, impedir acesso ou inviabilizar a manutenção, o funcionamento e a instalação de infraestrutura de outros serviços públicos; VI - pôr em risco a segu-

rança de terceiros e de edificações vizinhas;  

VII - desrespeitar as normas relativas à Zona de Proteção de Aeródromo, à Zona de Proteção de Heliponto, à Zona de Proteção de Auxílios à Navegação Aérea e à 

Zona de Proteção de Procedimentos de Navegação Aérea, editadas pelo Comando da Aeronáutica.  

Artigo 30 - Os componentes da estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini 

ERB) não serão considerados área construída ou edificada para fins de aplicação do disposto na legislação de uso e ocupação do solo, no Código de Obras e Edifi-

cações e nas demais normas correlatas, independentemente do local de sua implantação.  

Artigo 31 - Conforme previsto na Lei Federal nº 13.116, de 20 de abril de 2015, é obrigatório o compartilhamento da capacidade excedente da infraestrutura de 

suporte, exceto quando houver justificado motivo técnico, sendo que a construção e a ocupação da infraestrutura de suporte devem ser planejadas e executadas com 

vistas a permitir seu compartilhamento pelo maior número possível de operadoras.  

Parágrafo único. As condições sob as quais o compartilhamento poderá ser dispensado são as determinadas na regulamentação federal específica.  

Artigo 32 - Só será permitido o compartilhamento de torres por diversas empresas após comprovação que o aumento da densidade de emissão de radiação não 

ionizante em função do acumulo de fontes geradoras em um ponto específico não ultrapassem os limites máximos definidos nesta lei e não se caracterizem como 

aumento de riscos para a vida humana.  

Artigo 33 - No caso de compartilhamento da mesma estrutura por mais de uma empresa, por ocasião do protocolamento do processo deverão ser identificadas 

todas as empresas que participem do compartilhamento, emitindo-se documentos individuais para cada uma delas. 

Parágrafo único. O compartilhamento das infraestruturas de suporte pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que utilizam Estação Transmissora de 

Radiocomunicação observará as disposições das regulamentações Federais pertinentes.  

Artigo 34 - A implantação da estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini 

ERB) deverão observar as seguintes diretrizes:  

I - redução do impacto paisagístico, sempre que tecnicamente possível e economicamente viável, nos termos da legislação Federal;  

II - priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura já implantados, como redes de iluminação pública, sistemas de videomonitoramento público, distri-

buição de energia e mobiliário urbano;  

III - priorização do compartilhamento de infraestrutura no caso de implantação em torres de telecomunicação e sistema rooftop.  
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Artigo 35 - A empresa deve fazer um Plano de Comunicação Social simples, sem a necessidade da contratação de terceiros, devidamente consubstanciado no 

Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, cujo objetivo é orientar a população do entorno a ser implantada a estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação 

rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB) sobre os impactos da instalação e funcionamento.  

Parágrafo único. O Plano de Comunicação Social, bem como sua implementação deve seguir diretrizes definidas pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

que deve acompanhar o mesmo em todas suas etapas.  

Artigo 36 - Não será permitido o funcionamento de estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de 

pequeno porte (mini ERB) em locais cuja radiação eletromagnética total ultrapasse o limite estabelecido pela Resolução da Agência Nacional de Telecomunicações 

(Anatel) nº 700, de 28/09/2018.  

Parágrafo único. Nas situações em que uma mesma estação seja utilizada com equipamentos de diferentes empreendedores, cada empreendedor precisará fazer 

seu pedido de licença individualmente detalhando, além dos seus próprios equipamentos transmissores a instalar, os transmissores de outras empresas já existentes 

na estação.  

Artigo 37 - A fiscalização do atendimento aos limites para exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estação rádio-base 

(ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte (mini ERB), bem como a aplicação das eventuais sanções 

cabíveis, serão efetuadas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), nos termos dos artigos 11 e 12, inciso V, da Lei Federal nº 11.934, de 05 de maio 

de 2009, que dispõe sobre os limites da exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos. 

§1º. Em se constatando indício de irregularidades quanto aos limites de exposição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, o Poder Público 

Municipal deverá oficiar ao órgão regulador Federal de telecomunicações, nos moldes que determina o § 2º do artigo 18 da Lei Federal nº 13.116, de 20 de abril de 

2015.  

§2º. Compete à Secretaria de Meio Ambiente, nos limites de sua competência, manter atualizados cadastros e registros relativos ao controle ambiental e às estações 

de telecomunicações abrangidas nesta lei.  

§3º. O Poder Executivo Municipal deve garantir a publicidade acerca das informações sobre o licenciamento ambiental da estação rádio-base (ERB), bem como 

acerca das medições periódicas dos limites de radiação realizadas pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a fim de se manter a transparência e tranquilida-

de da população sobre os impactos gerados por esse tipo de empreendimento, bem como as medidas mitigadoras para diminuição desses impactos.  

§4º. Caso necessário, os componentes da estação rádio-base (ERB) e a instalação de estação rádio-base móvel (ERB móvel) e estação rádio-base de pequeno porte 

(mini ERB) deverão receber tratamento acústico para que, no receptor, o ruído não ultrapasse os limites máximos permitidos para cada zona de uso estabelecidos 

na legislação pertinente, devendo dispor, também, de tratamento antivibratório, de modo a não acarretar incômodo à vizinhança.  

Artigo 38 - Compete à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente a ação fiscalizatória referente ao atendimento das normas previstas nesta lei, a qual deverá ser 

desenvolvida de ofício ou mediante notícia de irregularidade, observado o procedimento estabelecido nesta seção.  

Artigo 39 - Constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a operadora ou a detentora ficarão sujeitas às seguintes medidas:  

I - no caso de ERB previamente licenciada e de ERB móvel ou mini ERB previamente cadastrados:  

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento;  

b) não atendida à intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, será emitida nova intimação para a retirada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;  

II - no caso de ERB, ERB móvel ou mini ERB instalada sem o prévio alvará ou do cadastro tratado nesta lei:  

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor 

estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;  

b) não atendida à intimação de que trata a alínea “a” deste inciso, será emitida nova intimação para a retirada da instalação ou do equipamento no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do “caput” deste artigo;  

III - observado o previsto nos incisos I e II do “caput” deste artigo, a operadora ou detentora ficarão sujeitas a multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§1º. Os valores mencionados no inciso III do “caput” deste artigo serão atualizados anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por outro índice que vier a substituí-lo.  

§2º. A multa será renovável a cada 30 (trinta) dias, enquanto perdurarem as irregularidades.  
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Artigo 40 - Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ERB, mini ERB ou ERB móvel ou dos equipamentos destinados à operação de serviços de 

telecomunicações por parte da operadora ou detentora, a Prefeitura poderá adotar as medidas tendentes à remoção, cobrando da infratora, em dobro, os custos 

correlatos com remoção, transporte e locação, sem prejuízo da aplicação das multas e demais sanções cabíveis.  

Artigo 41 - As notificações e intimações deverão ser encaminhadas à operadora ou detentora por mensagem em endereço eletrônico indicado no requerimento da 

licença ou no cadastro, quando houver.  

Artigo 42 - O Poder Público Municipal deverá disponibilizar sistema de informação de localização de ERBs, ERBs móvel e mini ERBs destinados à operação de 

serviços de telecomunicações, a ser regulamentado em decreto.  

Parágrafo único. No local da instalação dos equipamentos, deverá ser exigida a exibição dos dados que permitam a sua identificação, conforme definido em 

regulamentação, em local de fácil acesso e visível.  

Artigo 43 - Os profissionais habilitados e técnicos responsáveis, nos limites de sua atuação, respondem pela correta implantação, instalação e manutenção da ERB, 

ERB móvel e mini ERB, segundo as disposições desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs vigentes, bem como por qualquer sinistro ou 

acidente decorrente de deficiências de projeto, execução, instalação e manutenção.  

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos documentos e informações apresentados pelos profissionais habilitados e técnicos responsáveis, bem como 

a deficiência do projeto, execução, implantação, instalação e manutenção em razão da atuação ou omissão desses profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadas-

tramento por até 5 (cinco) anos em novos processos de licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.  

Artigo 44 - As ERBs regularmente implantadas até a data da entrada em vigor desta lei, desde que não tenham sofrido qualquer alteração permanecerão regulares 

até o término de validade de seu respectivo alvará de funcionamento.  

Parágrafo único. As minis ERBs e ERBs móveis regularmente instaladas até a data da entrada em vigor desta lei permanecerão regulares até o término de valida-

de de seu respectivo alvará de funcionamento.  

Artigo 45 - As ERBs irregularmente implantadas até a data da entrada em vigor desta lei deverão a ela se adequar, apresentando o requerimento do alvará no prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação do decreto regulamentar.  

Parágrafo único. As ERBs móveis e mini ERBs irregularmente instaladas até a data da entrada em vigor desta lei deverão realizar o pertinente cadastramento no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

Artigo 46 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 18 de maio de 2022. 

 

 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

ELO. 
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LEI Nº 2.077 DE 18 DE MAIO DE 2022. 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo a receber em doação os imóveis que descreve a título de antecipação de áreas institucionais, e dá outras providências.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - Autoriza o Poder Executivo a receber em doação da Imobiliária e Incorporadora Riva LTDA, a título de antecipação de áreas institucionais, o seguinte 

imóvel, abaixo descrito: 

 

Parágrafo único. Área total de 69.775m² (sessenta e nove mil e setecentos e setenta e cinco metros quadrados), parcialmente extraída das matrículas nºs 21.187 e 

37.576, assentadas no Registro de Imóveis de Primavera do Leste- MT., respectivamente nas fls. 076, em 06/03/2015 e fls. 001, em 07/01/2022, cujo perímetro fica 

descrito da seguinte forma: Partindo do marco MP-1, de coordenadas Norte 8.279.023,423m e Leste 786.136,922m, situado na divisa das terras da Fazenda Tupã 

I - Área D, deste, segue confrontando com terras da Fazenda Tupã I - Área D, com os seguintes azimute e distância: 169°35’44” e 656,02m até o vértice MP-2, 

de coordenadas Norte 8.278.378,188m e Leste 786.255,398m; deste, segue confrontando com terras da Fazenda Tupã I- Área B, com os seguintes azimute e 

distância: 169°35’41” e 242,33m até o vértice MP-3, de coordenadas Norte 8.278.139,844m e Leste 786.299,165m; 267°32’37” e 16,45m até o vértice MP-4, de 

coordenadas Norte 8.278.139,139m e Leste 786.282,731m; deste, segue confrontando terras do Aeroporto Municipal, com os seguintes azimute e distância: 

349°35’43” e 242,33m até o vértice CMK-M-0404, de coordenadas Norte 8.278.377,484m e Leste 786.238,966m; 349°35’43” e 33,55m até o vértice CMK-M-

0220, de coordenadas Norte 8.278.410,487m e Leste 786.232,906m; 268°19’32” e 99,93m até o vértice CMK-M-0221, de coordenadas Norte 8.278.407,567m e 

Leste 786.133,023m; deste, segue confrontando com o limite da Faixa de Domínio da Rua Eldevir Victorino Viécelli, com os seguintes azimute e distância: 

349°34’50” e 143,46m até o vértice GUQ-M-3050, de coordenadas Norte 8.278.548,661m e Leste 786.107,078m; 3º59’03” e 48,59m até o vértice GUQ-M-

3049, de coordenadas Norte 8.278.597,134m e Leste 786.110,454m; 349°39’01” e 414,60m até o vértice MP-5, de coordenadas Norte 8.279.004,986m e Leste 

786.035,969m; deste, segue confrontando com terras da Fazenda Tupã I – Área D, com os seguintes azimute e distância: 79°39’01” e 102,62m até o vértice MP-

1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

 

Artigo 2º - Os bens imóveis descritos no parágrafo único do artigo 1º desta Lei, com área total de 69.775m² (sessenta e nove mil e setecentos e setenta e cinco 

metros quadrados), serão recebidos pelo Município a título de de antecipação de áreas institucionais, sendo que a área correspondente será objeto de compensação, 

por ocasião de eventual e futuro parcelamento total ou progressivo das glebas remanescentes de propriedade dos doadores sob as matrículas nºs 21.187 e 37.576, 

ambas assentadas no Registro de Imóveis de Primavera do Leste – MT. 

 

§1º. Os parcelamentos mencionados no caput obedecerão todas as exigências constantes das leis federais, estaduais e municipais pertinentes ao assunto, bem como 

deverão atender as diretrizes estabelecidas pelo Município. 

 

§2º. O Município não será obrigado a indenizar à doadora, caso a área ora oferecida em doação, na ocasião da compensação, apresente medida superficial superior 

às necessárias para perfazer as medidas de áreas institucionais dos eventuais e futuros empreendimentos. 

 

§3º. Se, na ocasião da futura compensação, as medidas das áreas mencionadas no parágrafo anterior forem inferiores às necessárias aos eventuais e futuros parce-

lamentos, a doadora será obrigada a proceder à complementação da área, sob pena de não aprovação do projeto de empreendimento. 

 

§4º. As despesas decorrentes de escritura e registro da doação dos bens imóveis descritos no artigo anterior correrão por conta do Município donatário. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 18 de maio de 2022. 

 

 
 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
ELO. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0215/2022 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 

031/2022, através de seu Presidente, torna público para conhecimento e 

intimação das licitantes que, em sessão pública da mesma, datada de 
28/04/2022, após o exame da documentação apresentada pelos concorren-

tes, da análise documental e em conjunto com a o parecer técnico 

nº0129/2022-ENG a CPL decido por HABILITAR:  

 

1. IMEX CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

27.112.137/0001-94 
2. MATOS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, inscrito no CNPJ 

37.512.878/0001-16 

 

E INABILITAR:  

 

1. BRICK REFORMAS E CONSTRUÇÕES EIRELI 
 

Em conformidade com a decisão circunstanciada e lavrada em ata que se 
encontra acostada no respectivo processo licitatório e publicada no site 

www.primaveradoleste.mt.gov.br aba “Editais e Licitações”.  

 
Primavera do Leste - MT, quarta-feira, 18 de maio de 2022. 

 

 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 

 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO  

 

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0236/2022 

 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 031 de 

02/01/2022, através de seu Presidente, torna público para conhecimento das 

licitantes e de quem mais interessar que houve recurso administrativo 
referente ao julgamento da documentação de habilitação nos autos da To-

mada de Preços nº 007/2022. O recurso e o julgamento encontram-se dispo-
níveis no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio do 

endereço eletrônico: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na aba “EM-

PRESA”, sub-aba “Editais e Licitações”. 
 

CONVOCAMOS: 

 
Os senhores Licitantes que participaram do certame acima mencionado para 

comparecerem, no mesmo local da sessão pública anterior, no dia 

20/05/2021 às 07:30 horas, para o fim de se dar prosseguimento aos ulteri-
ores termos do procedimento licitatório.  

Os senhores Licitantes também poderão acompanhar a sessão ao vivo 

através do nosso canal no youtube “Licitações Online Prefeitura de Prima-
vera do Leste”. 

https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw 

  
 

Primavera do Leste - MT, quarta-feira, 18 de maio de 2022. 

 
 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

PREGÃO / LICITAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0236/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO LAR DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE MARIA DAS GRAÇAS, FORNE-

CENDO OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS, MA-

QUINÁRIOS E TUDO QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PER-

FEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME PROJETOS, ME-

MORIAL DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 

nº 031/2022, através de seu Presidente, torna público para conhecimento e 

intimação das licitantes que, em sessão pública da mesma, datada de 

25/04/2022, após o exame da documentação apresentada pelos concorren-

tes, da análise documental e em conjunto com parecer técnico do departa-

mento de engenharia através do oficio nº 0139/2022-ENG , a CPL decide 

por HABILITAR a(s) licitante(s): 

HABILITAR: 

WFC-SERVIÇOS E PRESTAÇÕES EIRELI-ME, inscrito no CNPJ 

28.352.922/0001-87 

IMEX CONSTRUTORA EIRELI, inscrito no CNPJ 27.112.137/0001-94 

Ficaram os envelopes retidos no Setor de Licitações, até que fique decidido 

acerca de eventuais recursos que possam ser apresentados em cima da 

decisão exarada nesta ata. 

 

Primavera do Leste - MT, quinta-feira, 28 de abril de 2022. 

 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da CPL 

 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO  

 

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0215/2022 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 031 de 
02/01/2022, através de seu Presidente, torna público para conhecimento das 

licitantes e de quem mais interessar que houve recurso administrativo 

referente ao julgamento da documentação de habilitação nos autos da To-
mada de Preços nº 009/2022. O recurso e o julgamento encontram-se dispo-

níveis no site da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste por meio do 

endereço eletrônico: http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, na aba “EM-
PRESA”, sub-aba “Editais e Licitações”. 

 

CONVOCAMOS: 

 

Os senhores Licitantes que participaram do certame acima mencionado para 

comparecerem, no mesmo local da sessão pública anterior, no dia 
20/05/2021 às 09:00 horas, para o fim de se dar prosseguimento aos ulteri-

ores termos do procedimento licitatório.  

Os senhores Licitantes também poderão acompanhar a sessão ao vivo 
através do nosso canal no youtube “Licitações Online Prefeitura de Prima-

vera do Leste”. 

https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw 
  

 

Primavera do Leste - MT, quarta-feira, 18 de maio de 2022. 
 

 

Adriano Conceição de Paula 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw
http://www.pva.mt.gov.br/
https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw
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  RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

137/2022 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 0705/2022, em favor de JOÃO MANUEL 

LOURO VINAGRE 70716518171 - MEI, para Prestação de Serviços de 

Oficinas de Tênis de Mesa, junto ao Projeto “Craques do Amanhã”, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Esportes - SESP, conforme o 

Credenciamento nº 01/2021, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 

8.666/93, no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
  

Publique-se. 

 
Primavera do Leste - MT, 18 de maio de 2022. 

 

 

Luiz Antônio de Oliveira Freitas 
Secretário Municipal de Esportes 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

140/2022 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 0716/2022, em favor de IRACEMA 

EBERTZ GNOATO, para realização de Apresentações de Shows Musi-

cais na modalidade Solo ou Dupla Sertaneja, junto aos Projetos Municipais 
no ano de 2022, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do 

Art. 25, Inciso III da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 900,00 (nove-

centos reais). 
  

Publique-se. 

 
Primavera do Leste - MT, 18 de maio de 2022. 

 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

138/2022 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorren-

te do Processo Administrativo nº 0710/2022, em favor de ELIEZER 

SIRQUEIRA DE JESUS, para Prestação de Serviços de Oficinas de 
Futsal, junto ao Projeto “Craques do Amanhã”, em atendimento à Secre-

taria Municipal de Assistência Social - SAS, conforme o Credenciamen-

to nº 01/2021, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no 
valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) pelo período de 

03 (três) meses. 

  
Publique-se. 

Primavera do Leste - MT, 18 de maio de 2022. 

 
 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

*original assinado nos autos do processo 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

139/2022 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decor-

rente do Processo Administrativo nº 0711/2022, em favor de FRAN-

CISCO RAICARLOS AGUIAR REIS DOS SANTOS, para realiza-
ção de Apresentações de Shows Musicais na modalidade Solo ou Dupla 

Sertaneja, junto aos Projetos Municipais no ano de 2022, conforme o 

Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, Inciso III da Lei nº 
8.666/93, no valor total de R$ 900,00 (novecentos reais). 

 

Publique-se. 
 

Primavera do Leste - MT, 18 de maio de 2022. 

 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 

*original assinado nos autos do processo 

 

 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022 - SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste torna público e para conhe-

cimento dos interessados em participar da licitação que tem como objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO AQUISIÇÕES DE MATE-

RIAIS DE EXPEDIENTE, ARTESANATO E PAPELARIA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, que houveram alterações significati-

vas no Edital, Reforçamos que a data, bem como o local permanecem 

inalterados, estando marcada para a data de 19 de maio de 2022 às 

07h30min(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF), no portal do Licitanet. 

Informa-se que o teor da alteração encontra-se disponível no documento 

“Adendo Modificador”, disponível em nosso site 

www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações 

e portal da licitanet. 

 

 

Primavera do Leste, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Pregoeira 

 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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  TERMO DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022   

PROCESSO Nº 066/2022 

 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

torna público para conhecimento dos interessados que, 04 (quatro) 
publicações de sessão deserta, a licitação supracitada tendo como objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE  AQUISIÇÃO DE CARROCERIAS DE MADEIRA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, de acordo com a Súmula 473 do STF, e artigo 49 

“caput” da Lei 8.666/93, resolve: REVOGAR em todos os seus termos, 
por interesse público e da administração, o processo licitatório tombado 

sob o nº 066/2022, Pregão Presencial 008/2022. 

 
Primavera do Leste- MT, 18 de maio de 2022. 

 

 
*Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

 

 

 

 

O Brasão de Primavera do Leste foi criado por 

Luiz Humberto de Souza Barbosa e tem a seguinte 

simbologia: 

Soja, arroz e gado 

A economia. 

 

Sol e céu 

Um novo amanhecer. 

 

Trator e lavoura 

Uma nova plantação. 

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2021   

PROCESSO Nº 2710/2021 

 

 
A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

torna público para conhecimento dos interessados que, 04 (quatro) 

publicações de sessão deserta, a licitação supracitada tendo como objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA, EM REGIME DE 
CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, INVOLUNTÁRIA E 

VOLUNTÁRIA) PARA ADOLESCENTE E ADULTOS SEXO 

FEMININO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com a Súmula 473 

do STF, e artigo 49 “caput” da Lei 8.666/93, resolve: REVOGAR em 

todos os seus termos, por interesse público e da administração, o processo 
licitatório tomado sob o nº 2717/2021, Pregão Presencial 176/2022. 

 

Primavera do Leste- MT, 18 de maio de 2022. 
 

 

*Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2021   

PROCESSO Nº 2717/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 
torna público para conhecimento dos interessados que, 03 (três) 

publicações de sessão deserta, a licitação supracitada tendo como objeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DO TIPO CASA DE APOIO (INCLUSO 

HOSPEDAGEM, REFEIÇÕES E TRANSPORTE) COM SEDE 
EXCLUSIVA NA CIDADE DE RONDONÓPOLIS, PARA 

ATENDIMENTO À PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE, de 

acordo com a Súmula 473 do STF, e artigo 49 “caput” da Lei 8.666/93, 
resolve: REVOGAR em todos os seus termos, por interesse público e da 

administração, o processo licitatório tomado sob o nº 2717/2021, Pregão 

Presencial 176/2022. 
 

Primavera do Leste- MT, 18 de maio de 2022. 

 
*Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

 

*Original assinado nos autos do processo. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 008/2022 

EDITAL Pregão Presencial nº 005/2022. 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Primavera do Leste-

MT, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 005/2022.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – MT, por intermédio do Presidente Exmo. Sr. MANOEL MAZZUTTI NETO no uso de suas 

atribuições e em conformidade com o Artigo 43, Inciso VI, da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base nas informações contidas no Processo Administrativo 

Licitatório nº 008/2022 realizado na modalidade “Pregão Presencial” nº 005/2022. 

 

ADJUDICA E HOMOLOGA em favor da empresa: 

 

 

1) MATHIC DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E ESCRITÓRIO EIRELI 

CNPJ nº 33.955.893/0001-88 

 

         

ITEM 

 

CÓDIGO 

BETHA 

 

CÓDIGO TCE-

MT 

UNID. PRODUTO DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR TO-

TAL 

1 198 177284-8  

FRASCO 5 

LITROS 

 

(CÓD.: 385) 

 

 

ÁGUA SANITÁRIA 

 

 

 

ÁGUA SANITÁRIA: SOLUÇÃO AQUOSA COM A FINALI-

DADE DE DESINFECÇÃO E ALVEJAMENTO, CUJO ATIVO 

É O HIPOCLORITO DE SÓDIO OU DE CÁLCIO, COM TEOR 

DE CLORO ATIVO ENTRE 2,0% E 2,5% P/P. EMBALAGEM 

5 LITROS 

150 12,00 R$ 1.800,00 

3 937 00019808 FRASCO 

 

(CÓD.: 120) 

 

ÁLCOOL EM GEL 

COM VÁLVULA 

 

ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO 70%, PARA MÃOS, ESSEN-

CIAL NEUTRO, ELIMINA 99.9% BACTÉRIAS (STAPHYLO-

COCCUS AUREUS E SALMONELLA CHOLERAESUIS) 

COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, ÁGUA, ESPESSANTE, 

NEUTRALIZANTE, DESNATURANTE. EMBALADO EM 

FRASCO DE 400 À 500 ML COM VÁLVULA PUMP 

60 7,49 R$ 449,40 

5 650 309039-6 

 

 

BOMBONA 

 

(CÓD.:44) 

DETERGENTE 

LIMPADOR 

 

DETERGENTE LIMPADOR COM ALTO TEOR DE ATIVOS, 

FORMULADO PARA O TRABALHO DE LIMPEZA E MA-

NUTENÇÃO DE PISOS TRATADOS COM ACABAMENTOS 

ACRÍLICOS, APARÊNCIA: LÍQUIDO TRANSPARENTE COR 

INCOLOR A AMARELADO, ODOR LIMÃO PH: 6,5 – 8,5, 

VISCOSIDADE 1,0 – 20,0. CPS – TEOR DE ATIVOS: 21,0-

24,0%. EMBALAGEM 5 LITROS 

30 27,90 R$ 837,00 

PODER LEGISLATIVO 
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6 671 0002017 FRASCO 

 

(CÓD.: 1126) 

 

ESSÊNCIA PARA 

LIMPEZA 

ESSÊNCIA PARA LIMPEZA. PRODUTO PARA ODORIZAR 

AMBIENTES, COMPOSIÇÃO: CLORETO DE DIDECIL 

AMÔNIO, CLORETO DE ALQUIL, AMIDO PROPIL DIME-

TIL, BENZIL AMÔNIO, ETANOL, CONSERVANTE, FRA-

GRÂNCIA, CORANTE E ÁGUA, FRAGRANCIA VARIADAS. 

EMBALAGEM DE 140 ML. 

750 5,49 R$ 4.117,50 

7 208 241496-1 UNID 

 

(CÓD.: 1) 

 

ESCOVA SANITÁ-

RIA SEM SUPORTE 

 

LIMPEZA DE BANHEIROS, ESCOVA SANITÁRIA SEM 

SUPORTE, BASE DE CORPO EM POLIPROPILENO, ME-

DINDO BASE DA BOLA COM 11 CM E 9 CM DE PROFUN-

DIDADE, CABO MEDINDO 38CM DE COMPRIMENTO, 

CORES VARIADAS. UNIDADE 

15 5,99 R$ 89,85 

11 210 427007-0 
FRASCO 

(CÓD.: 119) 

MULTINSETICIDA 

EM SPRAY 

MULTI INSETICIDA EM SPRAY, AUTOMÁTICO, TOXIDA-

DE EM 0,120% COMPOSTO POR IMIPOTRINA 0,020%, 

PERMETRINA 0,050%, ESBIOTRINA 0,100%, EMB/FRASCO 

300ML. 

40 9,13 R$ 365,20 

13 631 128836-9 

UNID 

 

(CÓD.: 1101) 

 

PAPEL HIGIÊNICO 

PAPEL HIGIÊNICO DE BOA QUALIDADE – FOLHA DUPLA, 

GOFRADO, PICOTADO, NA COR BRANCA, MEDINDO 30M 

X 10CM, NEUTRO, COM RELEVO, COMPOSTO DE FIBRAS 

CELULOSICAS/NATURAIS EXCETO APARAS DE PAPEL, 

TUBETE MEDINDO DE 4,0CM, EMBALAGEM COM BOA 

VISIBILIDADE DO PRODUTO, LAUDO MICROBIOLÓGI-

CO.FARDOS COM 64 UNIDADES 

30 85,99 R$ 2.579,70 

15 415 00015079 
UNID: 

 

CÓD.:(01) 

PANO DE MICROFI-

BRA 

(LIMP. PISO) 

PANO DE MICROFIBRA IDEAL PARA LIMPEZA GERAL 

DOMÉSTICA, LIMPAR VIDRO E MÓVEIS, ÓTIMA ABSOR-

ÇÃO, MACIO SEM RISCAR E SEM SOLTAR PÊLOS, MED 

60CM X 80CM, GSM: 220 GSM. COMPOSIÇÃO: 80% POLI-

ÉSTER, 20% POLIAMIDA. TAMANHO GG. UNIDADE 

50 11,49 R$ 574,50 

16 894 00015079 UNID: 

 

CÓD.:(01) 

PANO 100% MICRO-

FIBRA (LIMP. 

SUPERFÍCIES) 

PANO 100% MICROFIBRA GSM220 MED. 50X60 CM. 

UNIDADE 

50 11,49 R$ 574,50 

18 200 134968-6 PACOTE 

 

(CÓD.:201) 

SACO PARA LIXO 

DOMESTICO 

20 LITROS 

DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS, 

MEDINDO (43CMX0,05MM), NA COR PRETA, PESANDO 

950GRS, NBR 9190, NBR 9191. EMBALAGEM CONTENDO 

100 UNIDADES. 

20 13,99 R$ 279,80 

20 202 00012192 PACOTE 

(CÓD.: 201) 

 

 

SACO PARA LIXO 

DOMESTICO 

100 LITROS 

 

SACO PARA LIXO DOMÉSTICO: DE POLIETILENO, COM 

CAPACIDADE DE 100 LITROS, MEDINDO (90CM X 

0,08CM), NA COR PRETA, EMBALAGEM CONTENDO 100 

UNIDADES. 

50 40,49 R$ 2.024,50 

  

 

 

TOTAL DO PARTICIPANTE 

 

R$ 13.691,95 

 

 

2) CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI – EPP. 
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CNPJ nº 21.058.617/0001-38 

 

 

 

         

ITEM 

 

CÓDIGO 

BETHA 

 

CÓDIGO TCE-

MT 

UNID. PRODUTO DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNIT 

VALOR TO-

TAL 

2 189 335740-6 UNID 

(CÓD.: 01) 

ÁLCOOL ETILICO 1 LITRO 

COM TEOR ALCOÓLICO DE 70 GL, HIDRA-

TADO, LIQUIDO, EMBALADO EM FRASCO 

PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO 01 

LITRO. 

360 7,70 R$ 2.772,00 

4 623 416815-1 

BOMBONA 

5L(CÓD.: 44) 

DESINFETANTE 

 

DESINFETANTE LAVANDA, EMULSIFI-

CANTE, BACTERICIDA, CONSERVANTE, 

PH DE 6,5 A 7,5, ODOR VARIÁVEL DE 

ACORDO COM ESSÊNCIA AGREGADA. 

EMBALAGEM 5 LITROS 

100 11,70 R$ 1.170,00 

8 1168 324318-4 

UNID (CÓD.:1) FIBRA LIMPEZA LEVE 

BUCHA DE FIBRA PRÓPRIA PARA LIMPE-

ZA LEVE, PRODUTO SEM ABRASIVO, 

PROPORCIONA UMA LIMPEZA SEM 

AGRESSÃO. ESPESSURA: APROXIMADA-

MENTE 1,2 CM. COMPOSIÇÃO: POLIÉSTER, 

MEDIDAS: 10,2 CM X 26 CM. UNIDADE 

10 3,75 R$ 37,50 

9 681 00037707 

BOMBONA 

 

(CÓD.: 44) 

 

LIMPA PEDRAS 

 

LIMPA PEDRAS, LIMPEZA DE PISOS RÚS-

TICOS, CALÇADAS DE PEDRAS, E ACI-

MENTADOS, COMPOSTO DE ÁCIDO SUL-

FÔNICO, ADJUVANTE, COADJUVANTE, 

CORANTE E VEÍCULO; PRÍNCIPIO ATIVO: 

ÁCIDO SULFÔNICO, 

(LIMPADOR ÁCIDO CONCENTRADO PARA 

LIMPEZA PESADA E INCRUSTAÇÕES EM 

PEDRAS NATURAIS E RÚSTICAS, CON-

CRETO E CIMENTADOS)EMBALAGEM DE 

5 LITROS 

200 11,60 R$ 2.320,00 

10 985 0009606 

UNID 

 

(CÓD.:1) 

LIMPADOR MULTIUSO DO-

MESTICO 

LIMPADOR GERAL CONCENTRADO LI-

QUIDO, COMPOSTO DECABONATO DE 

SÓDIO, HIPOCLORITO DE SÓDIO, TENSO-

ATIVO NÃO IONICO, ESSÊNCIA E AGUA, 

COMPONENTE ATIVO; HIPOCLORITO DE 

SÓDIO MÍNIMO 1,0% , E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMB/FRASCO 500 ML 

720 2,94 R$ 2.116,80 
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12 672 234753-9 TUBO 

 

(CÓD.: 1839) 

 

 

ODORIZADOR DE AMBIENTES 

 

 

ODORIZADOR DE AMBIENTES: AEROSOL, 

FRAGRÂNCIAS VARIADAS EMB/FRASCO 

300ML. 

 

150 7,28 R$ 1.092,00 

14 207 0001729 

 
PACOTE 

 

(CÓD.: 1124) 

 

PAPEL TOALHA 

FOLHA DUPLA 

 

 

PAPEL TOALHA – CREPADO, INTERFO-

LHADO, FOLHA DUPLA, NO TAMANHO 

MÍNIMO (20CM X 21CM), ISENTO DE IM-

PUREZA. EMBALAGEM/FARDO COM 2000 

FOLHAS 

250 26,30 R$ 6.575,00 

17 984 184543-8 

UNID: 

 

CÓD.:(01) 

 

 

SABÃO EM PÓ 

 

SABÃO EM PÓ TESTADO DERMATOLOGI-

CAMENTE, ESSÊNCIA DIVERSAS, DEVEN-

DO CONTER EMBALAGEM COM IDENTIFI-

CAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRI-

CANTE, DATA DE VALIDADE E DE FABRI-

CAÇÃO ACONDICIONADO EM EMBALA-

GEM PRÓPRIA 5 KG 

 

10 17,82 R$ 178,20 

19 419 0009605 

PACOTE 

(CÓD.:201) 

SACO PARA LIXO DOMESTICO 

50 LITROS 

 

SACO PARA LIXO DOMÉSTICO: DE POLIE-

TILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

MEDINDO (63CM X 0,08CM), NA COR 

PRETA, EMBALAGEM CONTENDO 100 

UNIDADES. 

 

20 24,78 R$ 495,60 

21 204 279464-0 PACOTE 

 

(CÓD.: 260) 

 

SABÃO EM BARRA 

SABÃO EM BARRA NEUTRO, PACOTE DE 

1KG, COM 5 UNIDADES DE 200G CADA 

PACOTE 

5 8,36 R$ 41,80 
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22 1159 410094-8 

PAR 

 

(CÓD.: 1111) 

 

SAPATO (EPI) 

CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PRO-

FISSIONAL TIPO SAPATO, INTEIRO IM-

PERMEÁVEL, CONFECCIONADO EM 

E.V.A., FECHADO NA PARTE DO CALCA-

NHAR E NA PARTE SUPERIOR, RESISTEN-

TE AO FRIO, SOLADO EM E.V.A. COM 

BORRACHA ANTIADERENTE, RESISTENTE 

AO ESCORREGAMENTO EM PISO CERÂ-

MICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE E 

EM PISO DE AÇO COM SOLUÇÃO DE 

GLICEROL, ABSORÇÃO DE ENERGIA NA 

REGIÃO DO SALTO, RESISTENTE AO ÓLEO 

COMBUSTÍVEL, COM PALMILHA INTERNA 

(04 PARES Nº39 E 02 PARES Nº37 E 02 

PARES Nº 38). 

8 66,45 R$ 531,60 

23 213 150124-0 
UNID: 

 

CÓD.:(01) 

VASSOURA DE PIÇAVA 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS SINTÉTI-

CAS, CABO DE MADEIRA, COMPRIMENTO 

DA CEPA 30 CM, COMPRIMENTO DAS 

CERDAS MÍNIMO 5 CM, COM CABO ROS-

QUEÁVEL. UNIDADE 

5 13,94 R$ 69,70 

  

 

 

TOTAL DO PARTICIPANTE 

 

R$ 17.400,20 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 31.092,15 (Trinta e um mil, noventa e dois reais e quinze centavos) 

 

Resolve convocar a proponente para assinatura do instrumento de Ata de Registro de Preço, nos termos do Artigo 64, Caput. Da Lei 8.666/93, sob pena de decair o 

direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações.  

 

 

 

 

Primavera do Leste, 18 de Maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

MANOEL MAZZUTTI NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT. 

 

 

 

 

 

 

 


